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1. HISTÓRICO; 

A direção do Centro Estudantil de Cultura Imediata S/C 

Ltda. solicita a Sra. Delegada de Ensino da 14ª DE desta Capital 

homologação da matricula de FABIANO MAURÍCIO TOPYLA no 3º termo do 2º 

grau, expondo a situação que caracteriza a vida escolar do aluno: 

- após a conclusão do 1º grau, em 1978, na EESG "Oswaldo 

Aranha", o aluno cursou as 1ª e 2ª séries da habilitação Técnica em 

Mecânica do CEI Getulio Vargas "Prof. Ataliba de Oliveira", nos anos 

de 1980 e 1981. Entretanto, o aluno ficou reprovado em Resistência dos 

Materiais, disciplina profissionalizante da Formação Especial cursada 

na 2ª série do 2º grau (fls. 2, 3 e 10 do apenso); 

- em fevereiro/84, tendo caso base o Parecer CEE nº 

1485/74(fls. 5 a 7 do apenso), a EESPSG do Centro Estudantil de Cultura 

Imediata matriculou o interessado no 3º termo do 2º grau, em cará ter 

condicional, aguardando um Parecer favorável ã possibilidade de o aluno 

cursar efetivamente o referido termo, tendo em vista sua aprovação em 

todas as disciplinas do Núcleo Comum (fls.2). O aluno já cursou este 

Termo com aproveitamento (fls.14-apenso). 

As autoridades competentes encaminham o protocolado a este 

Zolegiado, com parecer favorável. Cumpre salientar que a COGSP, além 

de propor ao CEE considerar regular a matricula do aluno, propõe seja 

"expedida orientação de caráter normativo para os casos da espécie, 

a fim de que possam sofrer decisão em nível de escola "(fls.5). 

2. APRECIAÇÃO: 

Na realidade, trata-se de mais um caso, entre inúmeros 

outros já analisados por este Colegiado, de "circulação de estudos" 

do ensino regular para o supletivo. Neste, o aluno, retido em disciplina 

do mínimo profissionalizante, em nível de 2ª série do 2º grau - regular, 

solicitou matricula no 3º termo do 2º grau - Supletivo, modalidade 

suplência. 

Tendo em vista os inúmeros pareceres deste Colegiado, em 

casos análogos, tais como os de nºs 699/72, 1485/74, 1850/75, 1866/78, 

498/82 e 897/84, que versam sobre autorização de transferência com pro 



noção de alunos retidos na parte de Formação Especial do currículo , 

mas aprovados em Educação Geral, "e a viabilidade da circulação de 

estudos" do ensino regular para o supletivo e vice-versa, segundo os 

Pareceres CFE nºs 699/72 e 1850/75 e ainda a Deliberação CEE nº 19/82, 

que no seu artigo 27 dispõe: 

"A transferência do aluno... do ensino regular 

para o Supletivo ...far-se-á: 

I - pelo Núcleo Comum, em se tratando dos Cursos de 

Suplência em nível de 1º e 2º graus...", são vemos motivos para que 

não seja considerada regular a vida escolar do aluno e, para que não 

seja atendida a proposta da COGSP no sentido de normatizar" os casos 

da espécie, a fim de que possam sofrer decisão em nível de escola". 

3. CONCLUSÃO: 

Consideram-se regulares a matrícula e demais atos 

praticados por FABIANO MAURICIO TOPYLA no 3º termo do 2º grau do Curso 

Supletivo - Modalidade Suplência do Centro Estudantil de Cultura 

Imediata S/C Ltda, desta Capital. 

Casos como este devem ser resolvidos pelas autoridades es 

colares competentes. 

CESG, aos 19 de dezembro de 1984.  

a) Consº Cesar Augusto Teixeira de Carvalho 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: António Joaquim 

Severino, César Augusto Teixeira de Carvalho, Edmur Monteiro, Heitor 

Pinto e Silva Filho, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Renato A. Teodoro 

Di Dio. 

Sala das Sessões, aos 1º de dezembro de 1985.  

a) Consº António Joaquim Severino Vice-Presidente 

5. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO: 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de janeiro de 1985. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO PRESIDENTE 


